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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MO]TA BONITA

LEr N'2E112004.
De 23 de agosto de 2004.

Reconhece de utilidade Pública

a Associaçâo do Fórum de

DLIS (I)esenvolvimento Local
Integrado e Sustentável)
Moitense.

oPREFEIToMUNICIPALDEMomABoNfTA,ESTADoDE
SERGIPE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Moita Bonita, aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei-

Aú. l. - Fica reconhecido de Utilidade Pública a Associa@o do Fórum de DLIS

(Desenvolvimento Local Integrado e sustentável) Moitense.

Art.z" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BOMTÀ ESTADO

DE SERGIPE,2S deagosto deZOA4.

Costa
Municipal


